
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA 014/2022

PROCESSO NUMERO – 0017/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Equador RN, no uso de suas
atribuições Legais e de acordo com o art. 26 da Lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO a importância da necessidade de manutenção e
reparação dos microfones do prédio da Augusta casa Legislativa;
CONSIDERANDO o Art. 24 da Lei nº 8.666/93, inciso II:
“É Dispensável de Licitação:
II. Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea “a” do Inciso II do artigo anterior e para
alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não refiram a
parcelas  de  um mesmo serviço,  compra  ou  alienação  de  maior
vulto, que possa ser realizado de uma só vez;
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Ratificar a Dispensa de Licitação para Contratação de
pessoa  Jurídica  para  prestação  de  serviços  de  manutenção  e
reparação  de  equipamentos  de  comunicação  (microfones),
destinados  a  suprir  a  necessidade  da  Câmara  Municipal  de
Equador/RN. No valor global de R$ 5.115,00 (hum mil, duzentos e
doze reais);
Art.  2º -  Autorizar,  após os trâmites legais,  contratação junto a
empresa  JOSE  DE  ANCHIETA  MENDOCA  DE  ALMEIDA
16124537400, CNPJ: 24.181.023/0001-08, com endereço a Rua Vila
Nova da Rainha, nº 534, apt 102, centro de Campina Grande PB,
CEP:58.400-220;
Publique-se. Cumpra-se.
Equador/RN 07 de abril de 2022.
Lutembergue Guedes Vanderlei
Presidente
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